[image: image1.wmf]
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Sr. Presidente:

1. CONSIDERANDO  que os Centros Integrados de Educação Pública (CIEPs) são o maior patrimônio já legado à educação pública do país;

2. CONSIDERANDO que os CIEPs são a marca e o exemplo deixado pelo homem que mais construiu escolas na história do planeta em um espaço tão curto de tempo;

3. CONSIDERANDO que no famigerado governo de Moreira Franco muitos destes prédios se tornaram secretarias de governo, academias de ginástica e até espaços para cultos de igrejas, desconfigurando um espaço do saber;

4. CONSIDERANDO que a preservação dos CIEPs é um respeito à memória de seus idealizadores, Leonel de Moura Brizola e Darcy Ribeiro;

5. CONSIDERANDO que um povo sem o conhecimento de sua história, cultura e sem educação é como uma árvore sem raízes, apenas existe, no entanto, não há vida, não gera mudanças, não permite brotar uma flor, não dá frutos;

6. CONSIDERANDO a notoriedade do valor dos projetos realizados pelo nosso mais famoso arquiteto, Oscar Niemeyer, sendo que Nova Friburgo é detentora de suas obras, os CIEPs;

7. CONSIDERANDO  o mister de se garantir às gerações futuras o direito a estudar numa escola pública, cujo prédio é tão valoroso quanto os mais famosos monumentos do mundo;

8. CONSIDERANDO  que os CIEPs são monumentos que evocam o compromisso com a Educação, genuínos modelos a serem seguidos e jamais demolidos;

9. CONSIDERANDO  que os CIEPs são espaços de formação integral que na Era Brizola oferecia alimentação balanceada, esportes, atividades artísticas e recreativas, sendo verdadeiros centros de formação humana, dando dignidade aos filhos das pessoas mais humildes;

10. CONSIDERANDO  que os Centros Integrados de Educação Pública se constituíram durante o governo Brizola em referência de ensino;

11. CONSIDERANDO  que não há prédio escolar que simbolize tão bem o compromisso com uma educação pública de qualidade;

12. CONSIDERANDO a necessidade de se tombar esse grande templo do saber, homenageando aqueles que tanto lutaram pela sua implementação.

REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado pelo Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:

DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO, PARA FINS DE PRESERVAÇÃO HISTÓRICA E URBANÍSTICA, DOS CIEPS – CENTROS INTEGRADOS DE EDUCAÇÃO PÚBLICA –, POR SEUS VALORES SOCIAIS, HISTÓRICOS E URBANÍSTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º -  Ficam tombados, para fins de preservação histórica e urbanística, os CIEPs – Centros Integrados de Educação Pública – localizados no Município de Nova Friburgo. 

§ 1º - Fica proibida a construção ou demolição de qualquer edificação que altere a ambiência do exterior dos CIEPs – Centros Integrados de Educação Pública. 

§ 2º - Permite-se a alteração das paredes internas dos CIEPs – Centros Integrados de Educação Pública – para o caso de complementação das paredes que dividem as salas, e em caso de necessidade de modernização tecnológica. 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Cultura procederá ao registro de tombamento do referido bem no Livro de Tombos dos Bens Culturais do Município de Nova Friburgo. 

Art. 3º - Os CIEPs – Centros Integrados de Educação Pública – de propriedade do Município Nova Friburgo não podem ser: 

I – Vendidos, doados e leiloados pela Prefeitura; 

II – Terceirizados e alugados; 

III – Utilizados em função distinta à da educação. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em       

contrário.

 Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

 em 26 de março de 2010.

Professor Pierre

Vereador – PDT

